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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE NO ESTADO DE SÃO PAULO, em conformidade com o art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público que pretende realizar a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Pastas tipo vertical, em papel couchê – 300g – laminação fosca – personalizada com timbre na parte da frente, lado direito em baixo, e endereço na parte de trás, conforme o termo de referência.

JUSTIFICATIVA: O Cerimonial é responsável pela entrega de títulos, honrarias e documentos de relevância estratégica. O uso de uma pasta com gramatura superior e acabamento refinado confere a sobriedade e o profissionalismo exigidos pelo protocolo oficial.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ficha nº.06 – 3.3.90.31.00 – premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas e outras.

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço, oportunidade em que será escolhida a proposta mais vantajosa. 

A presunção relativa de inexequibilidade aplica-se a propostas inferiores a 50% do valor estimado para a contratação de bens e serviços em geral, com critérios de julgamento por menor preço, maior desconto ou técnica e preço. Nessas situações, as propostas devem apresentar justificativa detalhada e comprovação de que os preços ofertados são exequíveis.

Propostas deverão ser encaminhadas ao Setor de Suprimentos e Patrimônio até o dia 15/04/2026, através do e-mail: fkawai@camarasantabarbara.sp.gov.br, com cópia para licitacao@camarasantabarbara.sp.gov.br


O resultado do aviso de dispensa de licitação será divulgado no Portal da Transparência, disponível no link abaixo:
CONTRATAÇÕES
https://transparencia-cmsantabarbaradoeste.smarapd.com.br/#/

Valor estimado da contratação é de R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais). 

Santa Bárbara d’Oeste, 10 de abril de 2026.


FERNANDO MIQUELOTO KAWAI
Chefe do Setor de Suprimentos e Patrimônio
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